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52  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.854 Sexta-feira, 14 DE JUNHO DE 2024

1 - ERRATA:
Processo nº 010500031/2023
Interessado: EDSON VINICIUS SODRE MACHADO
Edital publicado no DOE: 35.319 Protocolo: 913288
Onde se lê:
ÁREA 182,8559
Leia-se:
ÁREA 182,8540
Belém (PA), 13.06.2024
Bruno Yoheiji Kono Ramos – Presidente
Mariceli Nascimento Moura Flexa – Diretora DEAF

Protocolo: 1084968
EDITAL
O INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA, de acordo com o Art. 08º 
do Decreto Nº 1.190/2020, torna público que os interessados abaixo re-
lacionados estão requerendo a compra de terras, com as seguintes espe-
cificações:
Fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da publicação 
deste Edital para impugnações. Após o decurso do prazo assinalado, não 
havendo contestação, será dada continuidade a tramitação dos processos 
visando a concretização da Regularização Fundiária dos requerentes.

ORD PROCESSO INTERESSADO IMÓVEL ÁREA (ha) LOCALIZAÇÃO MUNICIPIO

1 041203663/2024 VANESSA DE 
JESUS DA SILVA

REIS

SÍTIO NOSSA 
SENHORA

RAINHA DOS 
CORAÇÕES

23,5350 RODOVIA PA - 238, 
ESTRADA DO 40

SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS

2 020500437/2024 JOSÉ BARBOSA 
FILHO

FAZENDA 
SÃO JOSÉ DO 

XINGU II

1.477,1583

RODOVIA PA - 279, 
SENTIDO TUCUMÃ, À 

10 KM, VICINAL
MOCAMBO, À 21 KM

SÃO FÉLIX DO 
XINGU

3 111804214/2022 NEDSON TEIXEIRA
CAVALCANTE

SÍTIO EBE-
NEZER 89,8128

RODOVIA PA-150, 
KM- 92 COMUNIDADE 

AUI-
AÇÚ

TAILÂNDIA

4 031901426/2022 EDIVAM SOUSA 
DAMASCENO

FAZENDA 
SHALON 25,2118

RODOVIA BR 316, À 
10 KM, VILA BOM JEU-

SUS - COLÔNIA 3
DE OUTUBRO

CASTANHAL/PA

5 051606202/2024 CLÉSIO BARBOSA
DE OLIVEIRA E 

OUTROS

SÍTIO FRUTO 
DO

SACRIFÍCIO 
I E II

488,7637 ROD PA 151, KM 16,
RAMAL ARAPARI 

ACAPUTEUA

IGARAPÉ MIRI

6 051506188/2024 MAURO BRITO 
RIBEIRO

FAZENDA
BOSQUE 
ITAUNA

141,6452

SENTIDO VISEU/
BRAGANÇA,

MARGEM ESQUERDA 
DA BR 308, KM 9

VISEU

7 2022/1299170
REUNIDAS 

AGROPECUÁRIA 
LTDA-ME

FAZENDA 
VALE DOS 
SONHOS

563,1520

RODOVIA PA-279, KM
40, VICINAL 47, 12 
KM, VICINAL P9, 

17 KM

TUCUMÃ

8 042400320/2023 ELIEL MONTEIRO 
IBIAPINO

FAZENDA 
RENASCER 1.006,1774

RODOVIA PA-256, 
SENTIDO TOMÉ-

AÇÚ/PA, 53 KM, À 
ESQUERDA 62 KM

PARAGOMINAS

Belém (PA), 13.06.2024
Bruno Yoheiji Kono Ramos – Presidente
Mariceli Nascimento Moura Flexa – Diretora DEAF

Protocolo: 1084942
ERRATA:
NA PORTARIA Nº 492 DE 07 DE JUNHO DE 2024, PUBLICADA NO 
D.O.E Nº 35.849, de 10 DE JUNHO DE 2024, SOB O Nº DE PROTO-
COLO 1083012;
ONDE SE LÊ: “I – ARRECADAR, a área de Terras Devolutas, incorporando
-a ao Patrimônio do Estado do Pará, incluídas em poligonal com 1.815,5889 
ha (Mil oitocentos e quinze hectares, cinquenta e oito ares e oitenta e nove 
centiares), inserida no Município de Capitão Poço (...). ”
LEIA-SE: “I – ARRECADAR, a área de Terras Devolutas, incorporando-a ao 
Patrimônio do Estado do Pará, incluídas em poligonal com 1.815,5889 ha 
(Mil oitocentos e quinze hectares, cinquenta e oito ares e oitenta e nove 
centiares), inserida no Município de Breu Branco (...). ”
Belém,13.06.2024
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente

Protocolo: 1085394
PORTARIA Nº 513 DE  13 DE  JUNHO DE  2024.
O INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da Lei Estadual nº 4.584/1975 e, 
Considerando a necessidade de se dotar esses entes públicos de condições 
que permitam promover o adequado ordenamento de suas bases terri-
toriais, através do planeamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo rural e urbano;
Considerando que o Estado do Pará concedeu o seguinte Título Definitivo 
de Venda de Terras nº 47, expedido em favor de SEBASTIÃO LUIZ VINHAL, 
em data de 07 de fevereiro de 1963, constante das fls. 47, do Talonário 
Próprio n° 30, com as seguintes características; Município: Capim; Deno-
minação: Sem denominação especial; Localização: à margem direita do 
Rio Capim; Área: 2.916ha.00a.00ca; Destinação da Área: Agropecuária; 

Considerando que foi requerida a Certidão de Autenticidade e Legitimidade 
referente aos Títulos de Terra em questão, nos termos do Processo Admi-
nistrativo n° 032800111/2023 – ITERPA;
Considerando, ainda, que foram preenchidos os requisitos técnicos para 
Ratificação da Autenticidade; Localização e Retificação do Município e so-
matório da área correspondente a parte desmembrada do título definitivo 
em questão, de acordo com a área total georreferenciada, nos termos da 
Instrução Normativa nº 001/2022, de 19 de agosto de 2022 (Publicado no 
DOE n. 35.084, 22 de agosto de 2022).
RESOLVE:
1.RATIFICAR a Autenticidade e a Localização do Título Definitivo de Venda de 
Terras nº 47 expedido em favor de SEBASTIÃO LUIZ VINHAL acima descrito e 
RETIFICAR o Município com a consequente lavratura do TERMO DE RETIFICA-
ÇÃO, passando a ter a seguinte redação: Município: Paragominas, tomando 
por base o Memorial Descritivo apurado nos trabalhos de georreferenciamen-
to da área denominada “Fazenda Canaã”, com 1.457ha 73a 41ca, que apre-
senta correspondência de localização com parte da área do Título Definitivo 
nº 47 acima descrito e desmembrado da área total, conforme consta na Cer-
tidão expedida pelo Cartório do Único Ofício de Paragominas-PA – Matrícula 
nº 22.115, Livro 2-C.D, Folha 82, cujas peças foram analisadas e aprovadas 
pelos setores técnicos deste Instituto e, bem como, no parecer jurídico que 
fazem parte integrante do processo nº 032800111/2023.
2.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3.Publique-se.
Bruno Yoheiji Kono Ramos 
Presidente/ITERPA
PORTARIA Nº 514 DE 13 DE JUNHO DE 2024.
O INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da Lei Estadual nº 4.584/1975 e, 
Considerando a necessidade de se dotar esses entes públicos de condições 
que permitam promover o adequado ordenamento de suas bases terri-
toriais, através do planeamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo rural e urbano;
Considerando que o Estado do Pará concedeu o Título de Propriedade (Do-
ação) nº 2027/056, em nome de JOSÉ RODRIGUES DE BRITO, em 16 de 
maio de 1994, constante no Talonário Próprio nº 064, às fls. 043 e verso, 
com as seguintes características: Município: Ananindeua; Denominação do 
imóvel: Sem Denominação específica; Localização: na estrada do Aurá, 
envolvendo uma área de 2ha 11a 50ca.; 
Considerando que foi requerida a Certidão de Autenticidade e Legitimidade 
referente ao Título de Terra em questão, nos termos do Processo Adminis-
trativo n° 101307066/2021 – ITERPA.
Considerando, ainda, que foram preenchidos os requisitos técnicos para 
Ratificação e Retificação do Município, Denominação, Localização e do Con-
teúdo do Título de Terra em questão, nos termos da Instrução Normativa 
nº 001/2022, de 19 de agosto de 2022 (Publicado no DOE n. 35.084, 22 
de agosto de 2022).
RESOLVE: 
4.RATIFICAR a Autenticidade e a Localização do Título de Propriedade (Do-
ação) nº 2027/056, expedido em favor JOSÉ RODRIGUES DE BRITO, em 16 
de maio de 1994, constante no Talonário Próprio nº 064, às fls. 043 e ver-
so, com as seguintes características: Município: Ananindeua; Denominação 
do imóvel: Sem Denominação específica; Área: 2ha 11a 50ca; e Retificar 
o MUNICÍPIO, DENOMINAÇÃO, ÁREA E PERIMETRO, com a consequente 
lavratura do TERMO DE RETIFICAÇÃO, passando a ter a seguinte redação: 
MUNICÍPIO: MARITUBA,  DENOMINAÇÃO: LOTE URBANO 3, ÁREA: 2ha 21a 
36ca e PERÍMETRO: 646,35 m, tomando por base o Memorial Descritivo 
apurado nos trabalhos de cujas peças foram analisadas e aprovadas pelos 
setores técnicos deste Instituto e, bem como, no parecer jurídico que fa-
zem parte integrante do processo nº 101307066/2021 – ITERPA.
5.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
6.Publique-se.
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente/ITERPA

Protocolo: 1085491
..

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 006/2024
PROCESSO N° 2024/48923
PARTÍCIPES: ADEPARÁ e SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA E DEFESA SOCIAL - GRUPAMENTO FLUVIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PARÁ
VIGÊNCIA: 2 anos, a contar da assinatura.
ASSINATURA: 12/06/2024.
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: Conjunção de esforços entre seus partícipes, 
sem transferência de recursos financeiros, para realização de ações con-
juntas de fiscalização de trânsito marítimo de animais, produtos e subpro-
dutos de origem animal e vegetal, curso de tripulação e segurança pública 
e troca de informações e dados úteis e/ou necessários para o desempenho 
das competências dos órgãos partícipes, através do compartilhamento de 
banco de dados e sistemas informatizados.
ORDENADOR: JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO, Diretor Geral.

Protocolo: 1085271
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